
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.584.449 - AM (2016/0035272-9)
RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS 
RECORRIDO : THOMAZ AUGUSTO CORREA DE VASCONCELOS DIAS 
RECORRIDO : CAIO CÉSAR DA ROCHA MEDEIROS NUNES 
RECORRIDO : LAURA CÂMARA  
RECORRIDO : HERBERT FERREIRA LOPES 
RECORRIDO : INDRA CELANI LEAL 
ADVOGADOS : FRANCISCO AUGUSTO MARTINS DA SILVA 
   JOSÉ LUIZ FRANCO JÚNIOR E OUTRO(S)

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO HERMAN BENJAMIN (Relator): 

Cuida-se de Recurso Especial interposto, com fundamento no art. 105, III, "a", da 

Constituição da República, contra acórdão do Tribunal de Justiça do Estado do 

Amazonas assim ementado (fl. 810, e-STJ):

EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO 
PÚBLICO. VALIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO. TEORIA DOS 
MOTIVOS DETERMINANTES. CONCESSÃO DA ORDEM.

I - Se o agente público embasar o ato administrativo na 
ocorrência de um dado motivo, a validade do ato dependerá da existência do 
motivo que houver sido enunciado. Isto é, se o motivo que invocou for 
inexistente, o ato será inválido. É esta vinculação do administrador ao motivo 
que houver alegado que se conhece doutrinariamente como Teoria dos 
Motivos Determinantes.

II - A improcedência do feito no qual houve a antecipação da 
tutela não implica em suspensão de sua eficácia enquanto estiver pendente o 
julgamento de recurso recebido no efeito suspensivo. Em verdade, os efeitos 
da tutela antecipada deverão persistir, pois sua não revogação por meio de 
decisão anterior à sentença e o recebimento de apelação no duplo efeito, 
corrobora a conclusão de que o juízo quis manter o provimento antecipatório.

III - O ato da autoridade impetrada fundamentou a exclusão dos 
autores dos quadros da Polícia no não conhecimento do agravo de instrumento 
2010.002862-1 que assegurava a eles a participação no Curso de Formação, 
conforme concluiu a Comissão instituída para examinar a questão (Decreto 
datado de 04 de junho de 2012). No entanto, olvidou que o julgamento do 
recurso de apelação n° 2011.000412-9, que já tinha acontecido em 28 de maio 
de 2012, manteve os efeitos da tutela antecipada anteriormente deferida, 
aplicando ao caso concreto a teoria do fato consumado. 
IV - Segurança concedida.

A parte recorrente alega violação dos arts. 273, caput e § 4º, e 535 do 

CPC. Afirma que o acórdão recorrido foi omisso, porquanto deixou de apreciar 
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diversas questões de direito (fl. 1220, e-STJ).

Aduz que a realização de fase de concurso, por força de decisão de 

caráter precário, não a torna lícita, pois deveria ter sido confirmada por decisão de 

mérito (fl. 1226, e-STJ).

Argui que os candidatos não obtiveram aprovação na demais fases do 

certame (fl. 1228, e-STJ).

Registra que não deferia ter sido aplicada a teoria do fato consumado (fl. 

1228, e-STJ).

Os Embargos de Declaração foram rejeitados (fls. 1046-1062, e-STJ).

É o relatório.
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.584.449 - AM (2016/0035272-9)

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO HERMAN BENJAMIN (Relator): Os 

autos foram recebidos neste Gabinete em 9.10.2015.

Preliminarmente, constato que não se configurou a ofensa ao art. 535, I e 

II, do Código de Processo Civil, uma vez que o Tribunal de origem julgou 

integralmente a lide e solucionou a controvérsia, tal como lhe foi apresentada. 

Não é o órgão julgador obrigado a rebater, um a um, todos os 

argumentos trazidos pelas partes em defesa da tese que apresentaram. Deve apenas 

enfrentar a demanda, observando as questões relevantes e imprescindíveis à sua 

resolução. 

 Ademais, verifica-se que o acórdão impugnado está bem fundamentado, 

inexistindo omissão ou contradição. Cabe destacar que o simples descontentamento da 

parte com o julgado não tem o condão de tornar cabíveis os Embargos de Declaração, 

que servem ao aprimoramento da decisão, mas não à sua modificação, que só muito 

excepcionalmente é admitida. 

Confiram-se: 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS À 
EXECUÇÃO. ART. 535, I e II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 
AUSÊNCIA DE VÍCIO. PERCENTUAL DOS JUROS DE MORA. COISA 
JULGADA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO CABIMENTO. 
SEGUNDOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ABUSIVIDADE 
MANIFESTA. APLICAÇÃO DE MULTA. POSSIBILIDADE. ART. 538, 
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

I - A oposição de embargos de declaração, consoante o disposto 
no art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, é restrita às hipóteses de 
correção de obscuridade, contradição ou omissão no acórdão embargado, 
revelando-se tal via inadequada para a pretensão de rejulgamento da causa.

II - Para interpretação de toda decisão judicial, não basta o 
exame de seu dispositivo, integrado que está à fundamentação que lhe dá 
sentido e alcance; havendo dúvidas, deve ser adotada a que seja mais conforme 
à fundamentação e aos limites da lide, em harmonia com o pedido formulado 
na inicial, conforme expressamente consignado no MS 6.864/DF, ou seja, 
juros de mora de 1% ao mês.
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III - A impropriedade da alegação nos segundos aclaratórios 
opostos com o escopo de rediscutir a suposta existência de vícios no julgado, 
já enfrentada nos primeiros embargos de declaração, constitui prática 
processual abusiva sujeita à aplicação de multa, nos termos do art. 538, 
parágrafo único, do Código de Processo Civil.

IV - Embargos de declaração rejeitados, com aplicação de multa 
de 1% sobre o valor atualizado da causa.

(EDcl nos EmbExeMS  6.864/DF, Rel. Ministra REGINA 
HELENA COSTA, TERCEIRA SEÇÃO, DJe 21/08/2014).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. ALEGAÇÃO DE IMPENHORABILIDADE DO 
BEM. PEQUENA PROPRIEDADE RURAL. PREQUESTIONAMENTO. 
NECESSIDADE.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando constar, na 
decisão recorrida, obscuridade, contradição ou omissão em ponto sobre o qual 
deveria ter se pronunciado.

(...)
 (Resp 1.222.936/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 

QUARTA TURMA, DJe 26/2/2014).

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado contra ato administrativo 

do Governador do Estado do Amazonas que cessou os efeitos do Decreto de nomeação 

dos recorridos ao cargo de Delegado da Polícia Civil do Amazonas. O Tribunal de 

origem entendeu que o Decreto é nulo, porque feriu a teoria dos fatos determinantes, 

porquanto o motivo que o fundamentou foi o desconhecimento do Agravo de 

Instrumento que assegurava a participação dos recorridos no certame.

Para o Tribunal de origem, o motivo utilizado pelo ato administrativo 

não se sustenta, pois os recorridos estavam amparados pelo recurso de Apelação que, 

no caso, fora recebido nos seus dois efeitos. Dessa forma, a revogação da tutela 

antecipada ficaria suspensa até o julgamento do recurso.

É importante salientar que os recorridos ajuizaram Ação Ordinária, com 

pedido de tutela antecipada, para terem as suas provas discursivas corrigidas. Apesar 

de obterem a tutela de urgência, a sentença que julgou extinto o processo a revogou. 

Inconformados com a decisão, interpuseram recurso de Apelação que foi julgado 

prejudicado, tendo em vista a perda do seu objeto.

O Tribunal a quo decidiu em desconformidade com os precedentes do 
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STJ, pois não se restabelece a tutela antecipatória, expressamente revogada na 

sentença de improcedência da ação, pela circunstância de a Apelação interposta ter 

sido recebida no duplo efeito. Diante disso, o ato administrativo do Governador que 

cessou os efeitos do Decreto de nomeação dos cinco recorridos ao cargo de Delegado 

de Polícia não violou a teoria dos motivos determinantes. A propósito:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EFEITOS DA 
APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. PROSSEGUIMENTO.

1. Não se restabelece a tutela antecipatória, expressamente 
revogada na sentença de improcedência da ação, pela circunstância de a 
Apelação interposta ter sido recebida no duplo efeito.

2. A ausência do depósito do valor reclamado pelo Fisco 
impede a suspensão da execução.

3. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no REsp 1.146.537/RS, Rel. Ministro HERMAN 

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 11/12/2009).

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO 
EM AÇÃO CAUTELAR. PRETENSÃO DE MANUTENÇÃO DE 
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA CONCEDIDA. INVIABILIDADE. 
SENTENÇA DE MÉRITO DE IMPROCEDÊNCIA. INCIDÊNCIA DA 
SÚMULA 7.

1. A conclusão a que chegou o acórdão recorrido, no sentido de 
não se mostrarem presentes os requisitos para a antecipação de tutela, somente 
pode ser desfeita com o reexame de provas. Incidência da Súmula 7.

2. A antecipação de tutela/liminar concedida no início da lide 
não prevalece em face da sentença de improcedência proferida em sede de 
juízo exauriente, independentemente dos efeitos nos quais foi recebido o 
recurso de apelação. Precedentes.

3. Recurso a que se nega seguimento.
(AgRg no REsp 1.302.369/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE 

SALOMÃO, QUARTA TURMA, DJe 15/8/2013).

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. 
REVOGAÇÃO. SENTENÇA DE MÉRITO. AUSÊNCIA DE 
IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA AOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO 
AGRAVADA. SÚMULA 182/STJ.

(...)
3. O recebimento da apelação, no seu duplo efeito, não tem o 

condão de restabelecer os efeitos da tutela antecipada.
4. Agravo regimental não provido.
(AgRg no Ag 1.223.767/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE 
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SALOMÃO, QUARTA TURMA, DJe 22/8/2011).

Diante do exposto, dou parcial provimento ao Recurso Especial, para 

denegar o Mandado de Segurança impetrado pelos recorridos.

É como voto.
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